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I – RELATÓRIO

Terezinha Freitas da Silva, diretora administrativa da instituição escolar, em
apreço, comunica a este Conselho em processo protocolado sob o Nº 02408994-0,
que  o  Centro  Educacional  Paraíso  Infantil  passa  a  denominar-se  Instituto
Educacional Freitas. Anexa ao processo o Contrato Social.

             
 II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Nada impede que as providências acima citadas sejam postas em prática,
desde que se façam as devidas comunicações aos órgãos oficiais.   

III – VOTO DO RELATOR

O Conselho de Educação toma conhecimento da mudança realizada e adota
as devidas providências na alteração a ser feita em seu arquivo. 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

 Processo  aprovado  pela  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 12 de fevereiro de 2003.

JORGELITO CALS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara e Relator 
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